
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 5l 3339-2150 I 2128

CONTRATO N.' 04í'2023FOR.FME
CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAçÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08,
Centro, representada neste ato pela Secretaria Sr.3 ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANORADE,
portadora do RG n.' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.995-16, residente e domiciliada na
Rua Glória Sampaio, No 64, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado a Sra" VERA LUCIA OLIVEIRA SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
741.965.375-53 portadora da Cl-RG 0762010746 SSP/BA, residente e domiciliada no Povoado de
Saquinho, no 50, Seabre/Ba, CEP: 46.900-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposiçóes Lei n' 11.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrateção a aquisiÉo de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Rural para suprir a necessidades da AlimentaÉo Escolar da Rede Pública Municipal
de Ensino de Souto Soares/BA para o ano letivo de 2023, com recurso do Programa Nacional de
Alimentaçâo Escolar - PNAE, pera etender os alunos da EduceÇão lnfantil, Ensino Fundamental,
Ensino lntegral e AEE para o perlodo de 12 meses, descritos nos itens enumerados na Cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.'001/2023, o qualficâ fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçâo.

CúUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimêntÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislaÉo do Programa Nacional
de Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveráo informaÍ
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participântes
do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para AlimentaÉo Escolar, em no máximo 30 dias âpós a
assinatura do contrato, por meio de fenamenta disponibilizada pelo MDA.

cúUSULA QUINTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida ou até 29 de Marco de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias ê quantidades de ecordo com a
chamada pública n.o 001/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e as
Notas Fisceis de Venda pela pêssoa responsável pêla alimentaçáo no local de êntrega, consoente
o anexo deste Contrato.

CúUSULA sEXTA:
Pelo fornecimento dos gêne[os alimentícios, nos quantilativos descritos no projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total de R$
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39.999,60 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), conforme
Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

CúUSULA sÉIiíA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistes e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorÍentes do presente
contrato.

CúUSULA oITAvA:
As despesas deconentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes dotações
orçementárias:
Unidade Orçamentátia:02.04.02 - FUNDO MLJMCIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação
EscolarElemento De.spesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: I 552-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao hograma Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).
Fonte: 1500

cúusuLA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea'b', e após a
tramitaÉo do Processo para instruçáo e liquidaçáo, efetuará o seu pagamento no valor
correspondentê às entreges do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçáo da obrigaçáo Íinanceira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉGIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÉo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2yo, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
vãlor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo eÍetívados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND
QUAN
T

PREçO'UN
D VALOR TOTAL

VERA LUCIA
OLIVEIRA SOUZA .
DAP no

sDw07419553755318
03200900

1
ALFACE PÉ 241

RS
4,10

R$
988,10

2 BANANA DA PRATA KG 800
R$

4,93
R$

3.944,00

3 BATATA DOCE KG 850
R$

5,24
R$

4.454,00

4
CEBOLA KG 650

R$
7,96

R$
5.'t74,00

AIPIM KG 650
R$

4,78
R$

3.107,00

ô LARANJA UN 2 500 R$ 0,85 R$ 2.125,00
7 MELANCIA KG 2300 R$ 3,23 R$ 7.429,00

8 TOMATE KG 650 R$ 6,69 R$ 4.348,50
9 BANANA DA TERRA KG 600 R$ 7.60 R$ 4.560,00

10
CENOURA KG 750

R$
5,16

R$
3.870,00

TOTAL
RS

39.999,60
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GúUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do ert.20 da Lei n'
11.947 l2OO9 e demais legislaçÕes relacionadas.

CúUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cÓpias das Notas

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Familiar para AlimentaÉo Escolar, estando à disposição para

comp[ovaçáo.

cúUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

CompÍa, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escoler
e documentos anexos, estando à disposiÉo para comprovaÉo.

cúUSULA QUATORZE:
É de exctusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua Culpa ou dolo na execuçáo do

contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidede à fiscalizâÉo.

CúUSULA OUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequeÉo às finalidades de interesse pÚblico,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do
CONTRATADOi
c. fiscalizar a execuçâo do contrato,
d. aplicar sançÕes motivedas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que á COHfRefnrufE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equiltbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçáo respectiva

ou a indenizaçáo poÍ despesas já realizadas.

CúUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o ceso, cobrada.ludicialmênte.

CúUSULA DEZESSETE:
A Íisôalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de EducaÉo, da Entidade

Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras Entidades designadas Pelo FNDE.

CúUSULA DEZOITO:
o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2023, pela ResoluÉo CD/FNDE

n",38/2009 e pela Lei * ll.gal nOOg e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos,

a qual será eplicada, tambêm, ondê o contrato for omisso

CúUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçôes essencieis.

GúUSULA VINTE:
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As comunicaÇóes com oÍigem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recÉbimento, por fax, transmitido pelas
partes.

GúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçâo preliminar à sua efetivaçáo, por carta,

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direato, independentemente de
notiÍicaÉo ou interpelaÉo judicial ou elitrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as paítes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

29 de MaÍço de 2024.

CúUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimento objeto deste contrato será Íiscalizada pelo servidor Rodrigo Víeira Andrade, inscrito

no cPF de n." 035.303.545-97, portador dâ Matricula de n-" 571, para exercer as atribuições de

Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de
n: 172, de 26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município-

CúUSULA VINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forme. na presença de duas testemunhas.

Souto Soares, 13 de Março dê 2023
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

Chamada Pública n' 00112023
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares - Estado da Bahia'
Obieto: Aquisiçáo de gêneros alimenticios da Agricultura FamilaaÍ e do Empreendedor Rural
pâÍa supir a necessidades da Alimênlâção Es€olaÍ da Rede PÚblica Municipal de Ensino de

Souto Soares/BA parâ o ano letivo de 2023, com rêcurso do Progíama Nacional de

Alimentãção Escolar - PNAE, para atender os alunos da Êducaçáo lnÍântil, Ensino
Fundamental, Ensino lntegral e AEE para o período de 12 meses.
Propononte Homologado: VERA LUCIA OLIVEIRÂ SOUZA, inscÍilâ no Cadaslro de Pessoas
Físicas - CPF 741.965.375-53 portadora da CI-RG 0762010746 SSP/BA, Íesidente e
domiciliada na Rua Jose Femandes, s/n, Centro, Souto SoaÍesi/Ba. CEP:46.990'000.
Valor Homologado: R$ 39.999,60 (trinta ê nove mil, novêcenlos e noventa e nove rêais e
sessenta cêntavos).
Embasamênto Legal: Lei n." 8.666/93, e suâs posteriores âtleraçôes.
Homologação/Ratati caçâo: 1 3l o312O23.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO ÍIIUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38í/000í -32

Contrato N' 041/2023FOR-FME - Chamada PÚblica no 0012023.
ContÍatante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
Obieto: AquisiÉo de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Ruíal
paÍa suprir a necessidades da Alimentaçáo Escolar da Rede PÚblica Municipal de Ensino de

Souto Soares/BA paÍa o ano letivo de 2023, côm recurso do PÍograma Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, para alBnder os alunos da Educaçáo lníanlil, Ensino
Fundamental, Ensino lntêgral e AEE para o perÍodo de '12 meses.
contratado: VERA LUCIA OLIVEIRÂ SOUZA, inscrita no CadastÍo de Pessoas Físicas - CPF
741.965.375-53 poÍtadora da CI-RG 07620107{6 SSP/BA, Íesidente e domiciliada na Rua
Jose Fernandes, ín, Centro, Souto Soares/Ba, CEP: 46.99G000.
Valor Global: R$ 39.999,60 (tÍinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta
cenlavos).
Embaaamento Lêgal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores alterações.
Unidado Orçamentária; 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atlvldadê: 206í - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimenlaçáo Escolar.
Elêmento Despesa: 3390.30.O0 - Material de Consumo.
Fonte: 1552-T. de Recursos do FNDE ReÍerênte ao P. Nacional de Alimentaçâo Escolar (PNAÉ)

Fonle: 1500
PÍazo de Vigêncfa; 13ll3no23 a29lo3l2o24.
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